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coNTR TO N"053 "

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e altetações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE cAPELA
DO ALTO ALEGRE, Pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ sob o no 30.350.1 4910001-6 l, com sede à Rua

19 de Março S/N, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Claudinei

Xavier Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa VF SHOWS

PRODUCOES L no CPI\J sob ono

69.483/000 R Francisco de Assts

Imperral, Cidade

Pernambuco, CEP

Resol

. i"l,.

unlctplo

P

Simões,

n

n1

6, Alberto Salomão

sob o Ílo 061 .072.744'

:;t .

CONTRATADO
T Contrato, com base na

no 004 12024, regido no que

Lei
e cláusulas e

no 14.l33l2l e alteraçõesF
condições abaixo

Constitui o objeto do

apresentação artística
Junho de 2024 no São :,do M
estabelecidas na

Administrativo de no

Anexo lJnico deste instrumento

a de serviços de

ão no dia 16 de

BA, disposições

contida nos Processo

integram o presente contrato, e

o presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" 03412024' Inexigibilidade de

iiôituçao no OO4I2O24, e proposta comercial apresentada- pela CONTRATADA' que

indepéndente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, u dONfRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), sãnão este, produto dos preços unitários do

item constante no anexo único deste instnrmento'

Pardgrafo Prtmeiro: A 1o parcela, correspondente a 50% do valor do contrato' será paga no ato

da assinatura do contrato, á título á. *ttôipução, para garantia da apresentação no dia e

/ ,av
VF SHOWS Assinado de forrna

PRoDUcoES Êt%BlL"JJi 
sr-*w

LT D A : 3 e 26e 483 [y,li iãiliff ? :'
000160 14:14:15'03'oo'

horários fixados.
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CLAUSULA SEGUI{DA - REGIME DB EXECUÇÃO

o presente contrato terá, o regime de'execuÇãoremRré]tdà,por ple9.9 global'

CIÁUSU1,A TERCEIBA - DO TNST3UMENTÔ VINCUI"4TOEIO
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Parágrafo Segundo : A 2" parcela, correspondente ao valor residu al de 50%o do valor do

contrato, será paga após realizada a apresentação no dia e horário determinados neste

instrumento contratual.
Parágrafo Terceíro: A CONTRATADA emitirá Nota FiscallFatura de acordo com os serviços

prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parágrafo Quarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federaln' 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, denho do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.03611990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de de validade (Lei Federal no

12.44012011 e 1

d) Certidão Negati do Estado, tro qual se

localtza a sede

e) Certidão N sede da licitante ou

domicilio, dentro
ParágraÍo Único: Caso

de 20% (vinte pontos
, com limite máximo
a apresentação.a contar da data

contrato com a

de adiantamento,

ter seus preços

IBGE na data

assinatura do

e 110vo val0r do conttato,

,,:,,:,::,,,,.
:r, .:, , , :, .,:

contidas no Processo

que orlglnou este

e fiscalizado por

Mediante expresso da

reajustados pelo IPCA de

base do termo de

contrato e do

ParágraÍo

o

a SC

elaborar T
em período contado0

4,1 - Os Seviços deverão
Adm. no 0331202;4 e

contrato.
4.2 Os Serviços serão

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui regishado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.' 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O pÍazo para prestação dos serviços será imediato, contados apartir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

VF SHOWS Assinado de forma

PRODUCOES IfáB'..|."JJJ 'HOWS

LTD A:3 9 269 483 !TDÂ:r!z!e+e3000 
1 6

Dados: 2024,04.15
000160 1á.rá.ô1 -rri'í'rô'

realízação da apresentação no dia e horários

serão ressarcidos ao CONTRATANTE , na TR, mâis incidência de multa

de A,5o/o (meio ponto percentual)
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PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0509 - Secretaria
Municipal de Eclucação,

Cultura, Esporte e Lazer

2A21 - Reahzaçáo de

Eventos Culturais
33903900 - Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

1.s00.0000

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual:

Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se O CONTRATANTE dE ENViAT à CONTRATADA'

após a assinatura desta avença, a cóPia da Nota de Empenho vincul ada ao serviço definido no

objeto deste contrato, atestada e de despesas competentes do

CONTRATANTE, Para fins de

Paraeste contrato não foram garantias.

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos §eus emplegados, se'houver2 por todas as despesas decorrentes da
' 

exeôução ao oUi.iã, iais comô: salarioi seguros de acidenttji, taxas, impostos, contribuição de

vales-iefeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisqu.i duro, causados diretamente à administração ou a terceiros'

decónentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quâirqr.. anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgarnecessários pataaboa execução do contrato;

d) Lmitir todas as Notas Fiscais eiou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciardo tru imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Realizar u up..r..r,uião artística conforme definida deste contrato do processo administrativo

n'03312024.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibiildade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paru a

habiiitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

VF SHOWS Assinado de forma disital

PRoDUCoES ffiHr'à?Y'
LT D A: 3 e 26e 483 o t:?:l i',i'.1,T?!o' 
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CLAUSULA OITAYA - DAS GARAI{TIAS EXIGIDAS
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) euando necessária modificação no piojeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente j ustificado;
b) para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

CIÁUSULA DECIMA

ainda que verbalmente, ratifltcando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, Íicando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamentô da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2;.ó CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

VF SHOWS

PRODUCOES PorVF sHows PRoDUcoES

LTDA:392694830001 60

LTDA:39269483000 D.dor' 2024,04,1 s I 4:i 3;38

160 -03'00'

Dar-se-á a rescisão de pleno direiio aesd,CôpíFato, i,ndependentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses previsla§ no.3rt.tti37.,da lei 14'.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa, da CONTRATADA, será esta

1..rrui.iáu dos prejuízos regularments comprovados,:'tqndô ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
parágrafo Segundo: Os casos de rescisâo contratual serão formaimente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla dçfesa; '

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA FOhÇA MAIOR
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§ lo- A urulta será ggaduada de acordo com a gravidade da iufração uos seguintes liurites:
I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atrâso. sobre o valor da

parte do serviço nào realizado
Il 0.7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da par"te do sewiço nào realizado, por cada

dia súsequente ao tigésimo.
s2.- A adruinistraçào se resefi/Ír ao direito de descontar rlo pagamento deviclo à CONTRÁTADA o

valor de qualquer nurlta porventtu'a imposta em virtude do descuurprilnettto das condições ola
estipuladas;

§3.- As mult*s previstas nesta clausula nào tem caráter compensatório e o seu pagamento não

exiruirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputaçào de for:na

crunulativa de outras sarrções previstas na Lei L4.133121, decorentes das infi'açÕes cometidas.

cLÁu§{JLA r}E Cr*,XA Q{I

O preserlte corü'ato rcge-se
posteriores, coilstituindo ato

'i,,

t cA§o§ olüs§o§

no 001604, collt o ottjetivo de

cla execuçao deste coiltl.ato de

1 e suas alterações

de direito adquirido.

tlnat4

CLÁU§{ILA DtrCI3I{A .DÁVIGÊFICIÂ

O preserlte con&'ftto passará a vigorar a

ter seu prazo ptotrogado de acordo da

CLÁU§{ILA DECIil{Á §EXTA _ FI§CAL DÜ COT\ITRATO

Fica designado o Sr. \r
e comparü]ar. hspecional, a

CLAUDINE T XÁVIER }IIOYATO
Prefeito Mturicipal

COI{TRATANTE
vr st+ows pnüDucors fr'dffil?ffifüffi$'n*ar 

porvF

LTDA:3e26e4830001 60 b§ifli:Ttrtritn:, 03,s$,

VF SHOWSPRODUCOES LTDA
Rep. Sr. Alberto Saloulão Cavalcanti Simoes

CONTRATADO

Testemnrúas:

&r,*^-^ cr- "o^J^q, r$ Ç n

]rlome:
CPF:C\i.{ 6 3"?ô5 -i i CPF: ,j (L {q A f l\-ü:j

o

Fica eleito o foro clo Município de Capela do Alto:Alegre, em detrimento de qualqrrer outo por

rnais privilegiado que seja" para dirimir quaisquer:düvidas relativas ao presente Contrato.

Assiru, por estarern justas e acertada§, súscleyegr_.ps partes o prcsetrte Ter:uo cle Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, clando-o.çp1go hpq1, e y-alioso" qa.Illesença de drms testeunurhas.

' 
.'-,.'.' ; à*nr* À*t,Búia. 15 rle Abril de2o24.

ii,,,ii i:: .li

ilitÊr",t-,', \

-I
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Rs 220.000,Üüth 30rrún
01 (tuna) apresentaçâ

Fernaudes na Ciclade
-BA

I

ÂI{EXO U}.UCO

VF SHOWS

PftCIDUCCIES

LTDA:392 69483000

160

Arsinado de forma digital
poTVFSHOUÍS PBODU(OES

LTDA:392S9483000160

Oados: 1014. 4.I5 l4:14r5§
-03'00'

"' oRÜo
^, CACTTE,

Utl Çso
Dü §HÜWITf,h.T

16 de Jurlro de 20?4Alto

§§§cffiÇffi
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RESUMO DO CONTRATO N" 053 12024

Contratante: FUNDO MUNTcTPAL DE EDucaÇÃo DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE, Pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com

sede à Rua 19 de Março SAI, )
L/)

do Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. CPNJ sob o no
Contratado: VF SHOWS PRODUCOES

663, andar 1 sala 4
39.269.483/000 1-60, com sede na 'R Francisco de Assis

cEP 56.328-800,
Colonia ImPerial, Cidade Universitaria,

no CPF sob o ÍIo
representado Pelo Sr

061 .072.744-30.
apresentação artística com a

de 2024 no São João do

Íro l4.l

Data da Assinatura: 15 de Abril
Vigência: 30 de Junho de2024'

Assinado de forma digital Por

VF SHOWS vF sHows PRoDUCoES

PRODUCOES LTDA:3e26e483ooo'l60

LTD A: 3 9 26948 3 OO0 1 60 3.1fJ 
2024',04j5 1 4: 1 4r4 1
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15 DH tutAl() DH 2024'ANO XIV' No 03226

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

RESUMO DO CONTRATO N" 053 12024

c.ntratante: FUNDO MUNTCIPAL DE E»UCAçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Março SÂ',1, andar 2,Bairro: Centro,

Capelaão Alto Alegre, Búia, neste ato representado pelo Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal'

Contratado: VF SHOWS PRODUCOES LTDA, inscrita no CPNJ sob o no 39.269.4831000L-60, com sede na R

Francisco de Assis Cavalcanti, no 663, andar I sala 4 Colônia Imperial, Cidade Universitária, Petrolina, Estado do

pernambuco, CEp 56.328-800, representado pelo Sr. Alberto Salomão Cavalcanti Simões, inscrito no CPF sob o no

061.072.744-30.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a Banda Vitor Fernandes para

realizar apresentação no dia l6 de Junho de2024 no São João do Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Fundamentação Legal: ArÍ.74Inciso II da Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais).

Data da Assinatura: l5 de Abril de2024.
"igência: 30 de Junho de 2024.

4

v

Praça Joaquim Machado, No 1 f0, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-{00, Fone/,f.ax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapelq,@yahoo.com

F.ste ciocumento pode ser verificado no endereço eletrônico
irttps :l/i ndap. org. br/
Siistenra GedlnrJap - Atrralização diária do sistema - Versão 2024 - Tipo Programa: Gl-07 - Carnpo de Aplicação: AD-04

Certificado cle Registro de P;'ogramas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
Mffimffitr

Dr:Curnento â$§iit.:r{j(r t1e1;italr"nenií:1 {:üIlfíJrrne MP nu 7.2Lr0"'2 ,ltt 24ifi8l2Ü01, IGP
rlra irrctiftii * llrí.*pr.'lrttÍr,r':.lt-:l l-'i1e\ríàQ Plihlir:* Êlr'ecilr'ir'.r '' lI'"í:)"t1râc;t Bra*3$

ffi



i .j :. : :1!.., i i.: : :: l

\-l

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

39.269.483/0001-60

VF SHOWS PRODUCOES LTDA

AV JOAO PERNAMBUCO /pEDRA DO BODE / PETROLINA I PE I 56332-7IOEndereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade =29/A3/2024 
a 27 /0412024

Certificação N úmero: 202403290257 05887 4233 1

Informação obtida em 29/03/2024 11:36:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\.r/
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CERTilDAO NEGAT]VA

No 15055 I 2024

RAZÂO SOCIAL

VFSHOWS PRODUCOES LTDA

TNSCRTÇÀO MUNICIPAL: 68945

Endereço

Rua FRANCISCO DEASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:I;SALA:4;:COLONIA IMPERIAL, CIDADE

LJNIVERSITARIA, Petrolina CEP: 5 6328-800

Dados do Contribuinte ou Responsável

VFSHOWS PRODUCOES LTDA

Numero Documento Jurídico

39.269.48310001-60

Endereço

Rua FRANCISCO DEASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:I;SALA:4;:COLONIA IMPERIAL" CIDADE

UNIVERSITARIA, Petrolina CEP: 56328-800

CERTIDÃO
CERTIFICO para os devidos fins, rra fonna do disposto na LeiComplementar Municipal n" 017/20,1-3 (CTM) e

,-o COúgó fridutano Nacional, que.na presente datà, em nome do contribuinte acima identificado, NAO

CoNSfAA ExISTENõiÁ ob-'ÚnÉttos referente aos tributos municipais, inscritos ou não em DívidaAtiva'
estando o mesmo em sITUAÇÃo ngcut AR, perante a Fazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívitlas de responsabilidade do contribuinte acima

que venham a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Terça-f'eira ,20 de Fevereiro de 2024

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de ernissão

VÁLIDAATrt: 2OIO5I2OZ4

Chave de Validação: bb83Í2fll

111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRloÃo NEGATTvA oe oÉelros RELATlvos Aos rRlBUTos FEDERAIS e a oíuon
ATIVA Ol UtttÃO

Nome: VF SHOWS PRODUCOES LTDA
CN PJ : 39.269.483/000í -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014.

Emitida às 16:44:19 do dia 1910112024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1710712024.

Código de controle da certidão: A887.CBí6.077í.CE3C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\-/
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cERTloÃo DE REGULARIDADE FlscAL

2024.000002804216-52 Data de Emissão: 1110312024
Numero da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 39.269.483/0001 -60

certiíicamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo

que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante

identificação não pertence a contribuinte com inscriçáo ativa no Cadastro de

A presente certidão náo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda

pública Estadual, a qualquertempo, cobrarvalores aêla porventura devidos pelo referido requerente'

Esta certidáo e válida até 08/06/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"

na página www.sefaz.Pe. gov.br.

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de

transpo*ã interestaáual e iniermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos

municipios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco'

OBSERVAÇOES: NAO I

com os registros existentes neste orgão,
a Fazenda PÚblica Estadual. A referida
Contribuintes do Estado de Pernambuco.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉATTOS TRABALHISTAS

Nome: VF SHOVTIS PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39. 269 .483 / 0001-60
Certidão n" : 7L9L4932/2023
Expedição: 1,4 /12 /z0zz , às 17 : l-3 :40
Validade LL/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que vF SIIOWS PRODUCOES LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNpJ sob o no 39.269.483/OOOL-50, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas l-,eis ns.o L2.440/20LL e

t3.467/2077, e no Ato Ot/2022 da CG,JT, dê 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Lodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
InterneL (http z / /www. tst .jus. br) .

Certidão emitida grat.uit.amente.

INFORMÀçÀO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant,o às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernenle aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Minístério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.ítulos que, Por
disposição lega1, contiver força executiva.
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